
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA - PALMMOS/SC

EDITAL N'.02/2018
RETIFICA O EDITAL SUPLEMENTAR DE

ESCOLHA DE UM MEMBRO TITULAR E CINCO CMEMBROS SUPLENTES AO CONSELHO TUTELAR
DE PALMITOS

ANA PAULA PIVA, Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das

atribuições legais, RETIFICA Edital n". 01/2018 - Edital
suplementar de escolha de um membro titular e cinco
membros suplentes ao conselho tutelar de palmitos.

No titulo de identificação do Edital.

Onde se lê:

Edital suplementar de escolha de um membro titular e cinco membros suplentes ao

conselho tutelar de Palmitos

Leia-se:

Edital suplementar de escolha de um membro titular e membros suplentes ao conselho
tutelar de Palmitos

Onde se lê:

1 DOCARGOEDASVAGAS
1.1 O cargo é de Conselheiro Tutelar, conforme atribuições legais, estando aberta I

(uma)vaga para Conselheiro Tutelar Titular e as demais para Conselheiros Tutelares
Suplentes, nos termos do art. 34, §1'da LC 52113.

1.2 O(a) candidato(a) mais votado(a) assumini efetivamente, o cargo de Conselheiro
Tutelar Titular em aberto, com mandato desde a posse (com previsão para 25
10612018) até 091011202O, conforme art. 139 da Lei 8.069/90.

1.3 Os demais 05 (cinco) candidatos mais votados assumirão as 5 (cinco) vagas
remanescentes de Conselheiros Tutelares Suplentes.
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1.3.1 A ordem classifrcatória dos Conselheiros Tutelares
Suplentes obedeceni a ordem de votação, do que
receber mais votos (1o colocado) até o que recebeÍ C
menos votos (5' colocado).

Leia-se:

i DOCARGOEDASVAGAS
1.1 O cargo é de Conselheiro Tutelar, conforme atribuições legais, estando abertas 06

(seis) vagas, sendo destas, I (uma) para Conselheiro Tutelar Titular e as 5 (cinco)
demais para Conselheiros Tutelares Suplentes, nos termos do art.34, § 1'da LC 52113.

I .1 .1 Nos termos do art. 15, § 5" da LC 52113, todos os candidatos a conselheiros tutelares
que regularmente participarem do pleito e não forem eleitos para assumirem o posto

de Conselheiro Tutelar Titular, ficarão mantidos como Conselheiros Suplentes.

1.2 O(a) candidato(a) mais votado(a) assumirri; efetivamente, o cargo de Conselheiro
Tutelar Titular em aberto, com mandato desde a posse (com previsão para 25
/06/2018) até 0910112020, conforme art. 139 da Lei 8.069/90.

1.3 Os demais candidatos assumirão a condição de Conselheiros Tutelares Suplentes.
1.3.1 A ordem classificatória dos Conselheiros Tutelares Suplentes obedecerá a ordem

de votação, do que receber mais votos (lo colocado) até o que receber menos votos
(último colocado).

Onde se lê:
7 DA ELEIÇÃO
7 .1 A eleição será realizadaro dia24l06/2018, no honírio das 08h00min às 17h00min,
no Auditório da Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, Rua Independência, no 100, centro.

Leia-se:
7 DA ELEIÇÃO
7.1 A eleição será realizada no dia 24/0612018, no horário das 09h00min às l5h00min,
no Auditório da Prefeitura Municipal de Palmitos/SC, Rua Independência, n" 100, centro.

Onde se lê:
10.8 Não podem ser nomeados Presidente e Mesiirios:
10.8.1 Os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até terceiÍo grau;
I0.8.2 O cônjuge ou companheiro do candidato;
10.8.3 As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos
concorrentes ao pleito.
10.8.4 Os Membros do CMDCA e aqueles que diretamente trabalharam na realização do
pleito eleitoral.
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Leia-se:
10.8 Não podem ser nomeados Presidente e Mesários:
10.8.1 Os candidatos e seus parentes, consangúneos ou afins,
aÍé terceiro glau;
10.8.2 O cônjuge ou compaúeiro do candidato;
10.8.3 As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha
um dos candidatos concorrentes ao pleito.

para

Palmitos - SC,26 de abril de 2018.
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J ANAPAULAPIVA
Presidente do CMDCA
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